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Ofício COFT ne 6/2017 Serafina Corrêa, 4 de outubro de 2017.

Excelentíssima Senhora

MARIAAMELIAARROQUE GHELLER

Prefeita Municipal

Serafina Corrêa - RS

Assunto: Informações sobre o Projeto de Lei n° 96/2017.

Senhora Prefeita:

Está tramitando na Câmara Municipal de Vereadores de Serafina Corrêa, o
Projeto de Lei n° 96/2017 que “INCLUI PROJETO NA LEI MUNICIPAL N° 3.129/2013 -
PLANO PLURIANUAL, LEI MUNICIPAL N° 3.460/2016 - LDO E NA LEI MUNICIPAL N°
3.477/2016 - LOA E ABRE CRÉDITO ESPECIAL”.

Tendo em vista questionamentos dos Vereadores a respeito da citada matéria, é
que a Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT), requer a Vossa Excelência
que informe sobre qual área que está sendo desapropriada.

Respeitosamente

●í

Presidente da COF
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